
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 

N.1260.01.0138423/2021-68 /2024
 

RESOLUÇÃO SEE Nº 5.184, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

 

Altera a RESOLUÇÃO SEE Nº 4.706, DE 26 DE JANEIRO DE 2022, publicada
no "Minas Gerais de 27/01/2022", que institui o Comitê Interno para
acompanhamento das entregas, do cumprimento de metas e avaliação global dos
resultados da implementação do regime de teletrabalho na Secretaria de Estado de
Educação.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS , no uso de atribuição prevista
no art. 93, §1º, III da Constituição do Estado de Minas Gerais,
CONSIDERANDO o Decreto nº 48.275, de 24 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10.488, de 06 de janeiro de 2022;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Alterar os incisos IV, VI, IX, XII artigo 2º da RESOLUÇÃO SEE Nº 4.706, DE 26 DE JANEIRO
DE 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
"Art. 2º - O Comitê Interno será composto por:
I ..........
II .........
III ........
IV - Paula Cristina Mattos Carneiro - MaSP 1.127.712-6, pela Assessoria Estratégica;
V ....................
VI - Margarete Aparecida Prudente - MaSP 1.320.298-1, pela Assessoria de Inovação;
VII ....................
VIII ....................
IX - Ludimila Morgana Boa Sorte Tavares - MaSP 1.319.829-6, pela Subsecretaria de Gestão de Recursos
Humanos;
X ....................
XI ....................
XII - Maria Regina de Macedo - MaSP 1.201.015-3, pela Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação
Básica;
XIII ....................
XIV ...................."
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em Belo Horizonte, aos 28 de agosto de 2025.
 
 

Rossieli Soares da Silva
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Secretário de Estado de Educação

Documento assinado eletronicamente por Rossieli Soares da Silva , Secretário(a) de Estado, em
28/08/2025, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 121294042 e
o código CRC 0EF1A06C.

Referência: Processo nº 1260.01.0138423/2021-68 SEI nº 121294042
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